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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 420, de 02 de dezembro de 2005


altera a redação do artigo 3º da lei nº 276, que dispÕE  sobre o funcionamento E REMUNERAÇÃO do conselho tutelar, e dá outras  providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



            Art. 1° Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei 276 de 19 de março de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:


     Art. 3º A gratificação será para ao conselheiro em efetivo  exercício, conforme disposto no artigo 1º desta Lei. 



Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Lei nº 276, de 19 de março de 2004.



Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DO PREFEITO, 02 de dezembro de 2005.







ALCIDO LINDEMANN,






          
  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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